
Prefeitura do Município de Jaauariúna
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EMPRESA MITREN SISTEMAS E MONTAGENS
VEICULARES LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE VKiCULO DE COMBATE A
INCENDIOU

Pregão n' 057/2019
Procedimento LicitatÓrio Ho 078/2019
Contrato n'. 102/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo
BuCHo, n' 1235 - Baino Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora Mana Emília Peçanha de
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia. n'
127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, neste município de Jaguariúna. Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa
MITREN SISTEMAS E MONTAGENS VEICULARES LTDA. inscrita no CNPJ/l\4F
sob n' 92.249.150/0001-51, com sede na Rua Dr. rosé Carlos Peneira. n'. 260. Bairro:
Distrito Industrial, CEP.: 96.835-670, no Município de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, representada neste ato por seu Gerente Financeiro e Logísstico Senhor
Leonel José Weigel. brasileiro, Administrador, portador da Cédula de Identidade RG n'.
l0.279.867-83 e inscrito no CPF/MF sob n' 421.797.690-91. residente e domiciliado na
Rua raspar Silveira Martíns, 05 - Bairro: Santo Inácio, CEP.: 96.820-002, no Município
de Santa Cruz do Sul, Estado do Río Grande do Sul, doravante denominada
CONTRATADA. têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0DO OBJETO
1.1 Aquisição de 01 (um) veículo de combate a incêndios Auto Bomba Salvamento
conforme características descritas no memorial descritivo, parte integrante do edital.

Malga: Mercedes-Benz
Modelo: Apego 1 726 4x2
Fabricante: Mitren Sistemas e Montagens Veiculares LTDA
Ano/modelo: 20 1 9/20 1 9

2.0DOCUNIENTOSINTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento do objeto,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas.
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos. com todos os seus anexos. os
seguintes documentos:

a-) Pregão Presencial n' 057/20 1 9
b-) Procedimento Licitatório n' 078/20 1 9;
c-) Proposta da Contratada.

2.2 0s documentos referidos lio item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento
do Dueto contratado.



])]FJbjtura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo 13ueno, 1235 - Centro -- .laguariúna - SP - CEP 1391 0-027
Fode:(19)3867 9801/ 9780/ 9757/ 9792/ 9825/ 9786

3.0 PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO:
3.1. O Fornecimento do objeto do presente certame deve atender rigorosamente às
exigências previstas neste CONTRATO e ao detalhado no ANEXO 1, parte integrante do

ttae

3.2. A CONTRATADA será a
combate a incêndios.

única responsável pelo fornecimento do veículo de

3.2.1. A CONTRATADA é também a única c exclusiva responsável pelos seus
empregados, ficando expressamente afastada a existência de qualquer relação de emprego
com a municipalidade.

3.3. O veículo deve possuir garantia mínima de 01(um) ano após entrega, bem como todos
os seus componentes. com troca imediata em caso de mau funcionamento do motor e caixa
de câmbio nos primeiros 90(noventa) dias.

3.4. O prazo de entrega (Chassi + transformação) será de 1 80 (cento e oitenta) dias a contar
da data de assinatura deste Contrato e ocorrerá na sede do Departamento de Defesa Civil.
estabelecido na Avenida Marginal, 183 1 - Jardim Paraíso, CEP 13.910-070, no município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, mediante cantata prévio com Fernanda Tesche. Paulo
Henrique ou Cláudio Lourenço através do telefone 19-3867-2856.

3.5. O recebimento definitivo por parte da Secretaria dar-se-á após averiguação detalhada
de todos os itens do objeto contratado e após verificação da integridade física do veículo de
combate a incêndios.

3.5.1. O recebimento do veículo, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
fornecedora pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar
quaisquer inegularidades detectadas quando da suzt utilização, durante o prazo de garantia.

3.6. Todas as despesas decorrentes da entrega do veículo de combate a incêndios comerão
às expensas da CONTRATADA.

3.7. Na entrega do veículo de combate a incêndios devem ser fornecidos os seguintes
documentos:

Manual de operação e manutenção do equipamento(uma cópia em CD);
- Manual de Controle de revisões de manutenção(impresso);
- Certificado do teste da bomba de água.

4.0 DOSVALORES
4.1. O valor unitário para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 é de R$
598.000,00 (quinhentos e noventa e oito mil reais), devidamente aprovado pela
CONTjiATANTE.

4.1.1. Fará parte deste Instrumento cópia da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA.

4.2 0s valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
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acréscimo, estando incluídos nos mesmos todas as despesas c custos, diretos e indiretos,
como também os lucros da CONTRATADA, salvo repactuação quando do fim do
contrato em que se demonstre cabalmente a variação dos custos do objeto contratado.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação
orçamentária n' 02.16.02.06.182.0004.1026.4.4.90.52.00 - Ficha 335 -- Tesou ro Próprio.

5.0 CONDIÇÕES E FORNIA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto (Chassi +
transformação) na sede do Departamento de Defesa Civil, estabelecido na Avenida
Marginal, 1 83 1 Jardim Paraíso, CEP 13.910-070. no mtmicípio de Jaguariúna, Estado de
São Paulo.

5.2. A CONTRATADA encaminhará a Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) enviando-a ao
seguinte endereço eletrânico: qual será vistada pelo(s)
fiscal(is) do contrato e encaminhada ao Secretário da pasta para atesto e rubrica.

5.3. Deverão estar indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão. bem
como o número do Contrato.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decon'ente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
correção monetária sobre o valor devido utilizando-se do IPCA-E, bem como juros
moratórios com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, de
acordo com o artigo l '-F da Lei 9.494/97.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente,
luntamente com a nota fiscal, a folha de pagamento dos funcionários envolvidos na
prestação do serviço (abrangendo férias, 13' salário, recolhimento prevídenciário, vale
refeição, contribuição sindical), betla como o comprovante de regularidade com o INSS e o
FGTS, se o caso.

5.6. Deverão estar obrigatoriamente indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), o
número da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual
serão efetivados os pagamentos.

5.7. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento, não sendo aceito número de conta poupança.

6.0PENALIDADES:

6.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos teimas dos ans. 86 e 87 da
Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6. 1 . 1 . Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a Contratada carcomido diretamente:
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6. 1 .2. Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1 moratória de 1% do valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento das
obrigações previstas nas cláusulas 3.1 a 3.5, até o limite de 15%, a partir do que, a
Administração poderá rescindir o contrato e aplicar a multa por inexecução total 'ou
contratar diretamente o serviço à custa da CONTRATADA, imputando-lhe ainda os danos
e prejuízos que vier a sofrer em decorrência da inadimplência.

6.1.2.2. remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. em caso de
inexecução total do fornecimento ou de descuinprimento de qualquer cláusula editalícia.
hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral do Contrato.

6.1 .3. Suspensão teinporáría de participação em licitação e impedimento de contratar com
o f.4unicípío de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anos;

6. 1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. na
hipótese de praticar ates fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o
prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos
prquízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada.

cobradas administrativa ou

6.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadasjuntamente com as multas previstas no subitem 6.1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2 tem caráter de sanção administrativa.
servindo como piso de indenização que não impede a indenização suplementar. nos termos
do artigo 41 6, parágrafo único, da Lei 1 0.406/02.

6.6 Será propiciada defesa à CONTRATADA. antes da imposição das penalidades
elencadas nos itens precedentes.

6.7 0s valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobradosjudicialmente. '

7.0 RESCISÃO:

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n' 8.666/93.

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
Lei n'8.666/93.

79 da
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7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI. do
art. 78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30%(trinta por cento) do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e
saúde de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de
acidentes de trabalho, principalmente a Portaria n' 3214 dc 08 de Junho de 1978 e suas
Normas Regulamentadoras. no que couber. O não atendimento das exigências constantes
nas legislações pertinentes poderá resultar na aplicação de penalidades e rescisão do
contrato.

8.2. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprímento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE
além da rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na
execução. do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesillos.

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualinlcação exigidas na licitação.

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

9.0TOLERÂNCIA:

9.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo pot
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados.
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.OVALORDOCONTRATO:
10.1 Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 598.000.00 (quinhentos e noventa e oito
mil reais), para todos os efeitos legais.

ll.OVIGENCIA:
1 1 .1 Este contrato vigorará por 1 80 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura
deste.

12.0 DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
1 2.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência

)
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e Notificação. conforme Anexo VI do edital, relativo, se for o caso, à transmissão deste
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

13.0FORO

1 3. 1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato cm 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e.jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 14 de maio de 2019

Z
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
Mana Emília Peçanha de Oliveira
Secretária de Gabinete

Sbtemm e

MITREN SISTEMAS E
Leonel José Weigel
RG n' 1 027986783
CPF n' 421.797.690-91

TESTEMUNHAS

Assistente de Gestão Pública

PMehra do Munidpio delaguüúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICA('ÃO

Procedimento Licitatório n' 078/201 9
Pregão Presencial n' 057/2019

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jaguariúna
CONTRATADA: MITREN SISTEMAS E MONTAGENS VENCI ll A REÇ l vnA
CONTRATO: Na 102/2019 '' vvu' ---'--.' b - '"'
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo de combate a incêndios Auto
Salvamento -- Mercedes-Beilz/Atego 1 726 - 4x2/ 20 1 g/20 1 g.

Bomba

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o custe acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cqo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados eln consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) . alem de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
enl conformidade cona o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993

iniciando-se, a partirde então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionalldo no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICAI)OS para:

a) . .. O acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se 6or o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. ' '--' -----

t.'--'vuoou alç õçujuig lllçlll(.) illlai e collseclLlellte

{iliSTORDOÓRGÃO/ENTIDADE
Jaguariúna, 14 de maio de 2019

Nome: Remato José de Almeida Chaves Filho

Cargo: Secretário Mtmicipal de Segurança Pública:
CPF: 043.323.328- 1 4
RG: I0.713.886-4 SSP/SP

Endereço residencial completo: Rua Bernardino. n' 1 667 -

E-mail institucional: tenente.renato@laguariLma.sp.gov.br
E-mai l pessoal: renatofiajíg.com.br
Telefone(s): (19) 3837 - 4301

B 1 2 de Setembro

Assinatura
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598- t 3

Data de Nascimento: ] 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.91 2-464. Jaauariúila
E-mail institucional: ãgçretariamariaemil a )c'ng(aiaguariuna.sp.aov.br
E-mail pessoal:

SP

PelaCONTRATADA:
Nome: Leonel rosé Weigel
Cargo: Gemente Financeiro e Logístico
CPF: 421.797.690-91 RG: 10279867883 SSP/RS

Endereço residencial completo: Rua Gaspar Silveira Marfins
Grande do Sul

E-mail institucional: leonel(@mitren.com.br
E-mail pessoal: leonel(@mitren.com.br
Telefone(s): 5 1 -371 5-6300

05 Santa Cruz do Sul -- Rio

Sistema e
Assinatura:
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Santa Cruz do Sul, 07 de maio de 2019

Prefeitura do Munkípjo de Jaguariúna

Jaguariúna - $P ções e Contratos

A

Ref.: Pregão Presencial na 057/201 g
Data 07/05/2019 -- Horário 09:00h

Prezado(s) Senhor(es)

01 Unidad

Velculares/ &titrerl/ ABS/ 201 g

gg!!glçêÊg..gs..Ep [ n e cim e n to

K l:::l:lilç ig ::ellll:lgE' BSHgl /

ã

a

Dados da Fabricante - Mitren Sistemas e Montagens Veiculares Lida.

Marca / Modelo do caminhão Mercedes-Bens/'Alega 1 726 - 4x2

l\4itíen Sistemas e Mono gel s
1):'. .Jasé Cardos Pe?feira. 2S{3 l D{St. fsldust! i31 l C!:O: 9683ç-FITO : Sa

?OU'fUiXE : W.h'U,VV.y(JUtUUle.Cela'l/í)}ll.rctlbnJ'RI)cií{) 1 ! r\lli'

Y'



Fabricante / Marca / Modelo do implemente -- Mitren / Mitren / ABS - Auto Bomba

Preza de entrega
contrato 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da assinatura do

Transporte -- por conta da Mitren

rnediata em --- - ano após entrega. bem como todos os seus componentes com troca
'noventa) dias. rrTau íuncronamento do motor e caixa de câmbio nos prírneiros 90

Dados bancários - Banco do Brasil (001)/ Agência 4044-4 / Conta-corrente 7252-4

Validade da proposta - 60 dias consecutivos da data da abertura da proposta.

Renovando nosso apreço e consideração. subscrevemo-nos

Atenciosanlente

./

Í/ }. /

:":"..;: .G@#$;-";::s,.:

---@#Ü$: -

UtTKF! Sistemas E .liÉdTAGENS VEiCULARES LTDA

utluíiel lote vveigel/gerente Financeiro e Logístico

/
H /

/

7// /

h

&litrcn Sistetnas c i aniagcits Vc:«ilarc
Dis!. }ndustrlõl i CílP: ?6sll;

vwv.f.yoctu5e.cOm/:'nll:fC:15oi ID ;íc l fllití
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ANEXOll Prol.tosta dc Pí'egos

SaPrl3gao n' ü57/2019 -- Aquisição cle 01(um) veículo de combate a incêndios -- Auto Bomba

Razão Social da Empresa: X'litren Sisteillas e \'!ontagens \.'eiculaies l .ida
CNPJ: 92.249. } 50,/000 1 -5 1
IE/IM: 108/0077615 / 122410

Endereço: Rua Dr. José Cardos Pereira. 260, Dist. Industrial. Sta. Cruz do Sul/RS

uSeI s v etculales Lida

Item l
l Quantidade

01

l especificações consi:antes do ANEXO l
l clo Edital

Mitrefa Sisa. Montagens
Veiculares / Mitren / ABS / 201g

Valor: RS 599.800,011(quinhentos e noventa e nove mil e oitocentos reais).

Prazo de validade da pi'oposta: 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública

Jaguariúna-SP. 07 de maio de l:CI l q

WITREN SISTEMAS E U#N7ÜGCNS VEICULARES l.TDA
Leonel José Weigel / jÊgrente Financeiro e Logístico '

/

/
/

/

NC)ME: Leonel José Weigel
RG: 1027986783

ENDEREÇO COhIERC!.AL: Rua Dr. José Cardos Pereiía 260. Distnto Industrial. Santa Cruz do

ENDEREÇO PESCaALo Rua Gaspar Sllvelra Marfins 05. Santa Cruz do Sul-RS
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